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PROJETO DE LEI Nº 35/2017, DE 05 DE ABRIL DE 2017.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial para incluir conta orçamentária de despesa (elemento) no orçamento municipal vigente e dá outras providências.


Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial para inclusão de conta orçamentária de despesa no orçamento municipal vigente, no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), com a seguinte classificação:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER
FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Projeto/Atividade: 2.119–Apoio ao Futebol Profissional
Elemento: 3.3.50.43.00.00.00.00. Subvenções Sociais 				R$ 130.000,00

Art. 2º. Servirão de recursos para cobertura do crédito adicional suplementar previsto no artigo 1º desta lei, em valores equivalentes, os provenientes da redução por anulação das contas orçamentárias de despesa (elementos) do orçamento municipal vigente, assim classificado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER
FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
Projeto/Atividade: 2.119–Apoio ao Futebol Profissional
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00. Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica	R$ 110.000,00
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00. Material de Consumo 				R$   20.000,00
Total 											R$ 130.000,00

Art. 3º.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen (RS), 05 de abril de 2017.


__________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



_________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração
Ofício nº 280/2017					 Frederico Westphalen, 05 de abril de 2017.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

SENHOR PRESIDENTE


Encaminhamos para a apreciação e deliberação dessa Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei n.º 35/2017, o qual autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial para incluir conta orçamentária de despesa no orçamento municipal vigente.
A inclusão da conta de despesa ora proposta é necessária ao atendimento do Termo de Parceria celebrado com o União Frederiquense de Futebol, aprovado pela Lei Municipal n.º 4.365/2017, haja vista que os recursos relativos ao auxílio financeiro serão repassados à entidade.
Desta forma e considerando os dispositivos legais relacionados à escrituração contábil da despesa, torna-se necessária a inclusão no orçamento municipal vigente a conta de despesa na classificação contábil “Subvenções Sociais”, tendo em vista que tal elemento de despesa não fora previsto no Orçamento Anual do Município para 2017. 
Portanto, o auxílio financeiro ao União Frederiquense de Futebol, já aprovado anteriormente por esta Casa Legislativa, será concedido através de repasse à entidade, a qual deverá prestar contar ao município na forma da legislação vigente.
Por isso, e diante do exposto, desde já conto com a sensibilidade dos nobres Edis, na expectativa da aprovação do projeto de lei que ora encaminho a Vossa Excelência.
Atenciosamente,


_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal





Exmo. Sr.:
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
DD. Presidente da Câmara Municipal
Frederico Westphalen
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